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CÂMARA MUNICIPAL CAMPOS BELOS

ESTADO DE GOIÁS


LEI Nº 2.009/2012.
DE 25 DE JUNHO DE 2012.
Dispõe sobre a transformação do Loteamento Dom Alano em zona habitacional de interesse social e dá outras providencias.

Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprova e o Senhor Prefeito Municipal, NEUDIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA SARDINHA, sanciona a seguinte lei:

LEI:

Art. 1º - Fica transformado em ZONA HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL – ZHIS, o Loteamento DOM ALANO no Município de Campos Belos de Goiás.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a celebrar convênios e termos de parceria com órgãos públicos para a execução das obras de infraestrutura no loteamento ora mencionado.
Art. 3º - A presente Lei não exime a responsabilidade do empreendedor quanto à observância das normas das Leis Federais nºs. 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e 11.977, de 07 de julho de 2009.
Art. 4º - As despesas decorrentes da contrapartida no Município na execução das obras por meio de recursos federais ou estaduais correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º – Por meio de decreto o Chefe do Executivo regulamentará no que couber a presente Lei.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, aos 25 dias do mês de junho de 2012.
Neudivaldo Xavier de Oliveira Sardinha

Prefeito Municipal

Certidão:

Registrado em fl. do

livro próprio. Afixado

no placar de publicidade

Data supra.
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